
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRETO

DECRETO Nº 19 DE 11 DE MARÇO DE 2025.
 

SÚMULA: “Nomeia os membros do Conselho
Municipal do Meio Ambiente, Estado do
Paraná, e dá Outras Providências”.

 
PAULO ROBERTO PEDRO, Prefeito Municipal de Jundiaí
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei Nº 176/2002
de 21 de novembro de 2002,
 
DECRETA:
Art. 1º – A atualização dos membros do Conselho do Meio
Ambiente e dá outras providências:
 
I - Representante do Poder Executivo: João Pedro de Arruda
Soares dos Reis;
 
II - Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
Gabriela Fernanda de Moraes;
 
III - Um representante da EMATER/PR: Edemir Augusto
Piva;
 
VI- Representante do Eco-Clube: (não se aplica)
 
VIII - Representante da APAE – Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais: Maria do Carmo de Oliveira;
 
IX- Representantes de Pais e Mestres de Instituições de
Ensino do Município: Karoline Maria Moreira –
Representante da Associação de Pais e Mestres da Escola
Vilma Vieira Pereira Marques -EF;
 
X- Representantes de Entidades Religiosas: Padre Oswaldo
José dos Santos – Representante da Igreja Católica;
 
XI – Representantes da Associação de Agricultores da
Agricultura Familiar: Vilmara Damásio Caetano (Vice-
presidente);
 
XII- Representantes do Sindicato: Alex José Lauro;
 
XIII – Representantes da Associação dos Estudantes
Universitários e Trabalhadores de Jundiaí do Sul : Dariane
Caroline Rodrigues Mendes;
 
XIV– Representantes da Indústria e do
Comércio/Sociedade Civil: Angélica Aparecida Simão
(Presidente)
 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a partir de 9 de Janeiro de 2025 e
revoga disposições em contrário.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito Municipal
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, 11 de Março de 2025.
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